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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL, 
DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, DE REGISTROS PÚBLICOS E 
AMBIENTAL DA COMARCA DE ITUMBIARA - GOIÁS. 
 
 
 

Referência: 
Apenso  : 5305359.44.2018.8.09.0087 
Autos Principais : 5177058.79.2018.8.09.0087 
Espécie  : Recuperação Judicial 
Requerentes  : STEMAC S/A GRUPOS GERADORES e outros  
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

DYOGO CROSARA, administrador judicial do pedido de Recuperação 

Judicial formulado por: 1) STEMAC S/A GRUPOS GERADORES; 2) STEMAC 

ENERGIA S/A; 3) STEMAC S/A PARTICIPAÇÕES; 4) JNB PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA e 5) JLB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, denominado 

GRUPO STEMAC, vem, perante Vossa Excelência, respeitosa e tempestivamente, em 

atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e Recuperação de Empresas – 

LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), apresentar o Relatório Mensal do 

Administrador Judicial, nos seguintes termos: 
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2. Trata-se de relatório mensal e em face do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, conforme decisão publicada em 14 de maio de 2018, 

constante do Dário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, edição nº 

2504-suplemento (evento 51 dos autos principais). 

 

3. Na sequência da metodologia de trabalho já empregados nos boletins 

mensais anteriores, e ressalvadas as observações de eventuais ausências de dados e elementos 

fornecidos pelas devedoras, apresento os enfoques das atividades operacionais e comerciais 

mensais do GRUPO STEMAC, no período até abril de 2024, em análises às produções, a 

prestação de serviços e dos custos e faturamentos, donde extraio determinados indicadores de 

desempenho empresarial que seguem ilustrados abaixo através de tabelas e gráficos, tais como: 

(i) a produção e faturados de GMG´s; (ii) os custos e total de faturamentos de GMG´s e totais 

de vendas de peças e serviços; (iii) os custos médios de produção de GMG´s e serviços 

prestados  e (iv) o quantitativo de contratos de locação.  

 

a) GMG´S produzidos e faturados: 
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No mês de abril de 2024 houve aumento em relação ao mês de março de 

2023 e em relação ao mês de abril de 2023, no montante de GMG’s produzidos e no volume 

de faturamento.  

 

b) Custos e faturamentos de GMG´s e de peças e serviços: 
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GMG´s, PEÇAS e SERVIÇOS abr/24 mar/24 abr/23

30.441.121 36.518.512 25.852.224

-6.077.391 4.588.897

-17% 17,75%
Valores em Reais(R$)

BASE
FATURAMENTO

GMG´s abr/24 mar/24 abr/23

22.809.921 28.750.549   18.970.804   

-5.940.628 3.839.117

-21% 20%
Valores em Reais(R$)

FATURAMENTO
BASE
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c) Custos médios de produção de GMG´s e serviços prestados: 
 

 

 

 

PEÇAS e SERVIÇOS abr/24 mar/24 abr/23

7.631.200 7.767.963     6.881.420     

-136.763 749.780

-2% 10,90%
Valores em Reais(R$)

FATURAMENTO
BASE

PRODUÇÃO DE GMG´s abr/24 mar/24 abr/23

9.700.991 10.746.539   7.333.621     

-1.045.548 2.367.370

-9,73% 32,28%
Valores em Reais(R$)

BASE
CUSTOS

Processo: 5305359-44.2018.8.09.0087

U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
Y
O
G
O
 
C
R
O
S
A
R
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
4
/
0
7
/
2
0
2
4
 
1
1
:
2
2
:
3
6

I
T
U
M
B
I
A
R
A
 
-
 
2
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
0
,
0
0

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/07/2024 18:03:17
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687635432563873833682358, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

  

 

 

 

 

  

 

  

 PÁGINA 6 DE 32 

 

  

 

 

 
 

d) Contratos de locação: 

 

 

SERVIÇOS PRESTADOS abr/24 mar/24 abr/23

52.724 48.261          51.318          

4.463 1.406

9% 2,74%
Valores em Reais(R$)

BASE
CUSTOS MÉDIOS

CONTRATOS DE LOCAÇÃO abr/24 mar/24 abr/23

3 3 5

0 -2

0% -40%
Valores em unidades.

QUANTIDADE
BASE
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4. Registro que as informações acima foram extraídas dos dados 

fornecidos pelas devedoras, e, decorrem de análises não exaustivas pertinentes à real e 

momentânea situação da empresa, e de fato, no que ocorre nesse momento e a permanente e 

contínua evolução e o aperfeiçoamento das fixações das rotinas e dos indicadores de gestão que 

servem para bem transparecer as atividades empresariais do GRUPO STEMAC, notadamente, 

a esse Julgador, Ministério Público e Credores. 

 

5. Consta do evento 614 dos autos principais a designação desse Julgador 

da empresa Cinco S - Consultoria Organizacional de Resultados como auxiliar deste 

Administrador Judicial, que apresentou reporte abaixo, do qual adoto nas análises e 

considerações como parte integrante deste relatório mensal previsto no art. 22, inciso II, letra 

“c” da Lei de Falências e Recuperação de Empresas – LFR: 
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6. Por oportuno, sobre a revogação da suspensão para cumprimento do 

plano de recuperação judicial e sobre o cancelamento da convocação da nova Assembleia Geral 

de Credores, destaco excertos específicos da decisão proferida por esse juízo (eventos 2853 dos 

autos 5177058-79): 

 
[...] 

10. DO CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL 
DE CREDORES (eventos 2811, 2842 e 2844) 

Alega o Banco Votorantim S/A (evento 2811/autos 5339873-47) 
existir um esquema fraudulento perpetrado entre o Grupo Stemac e as 
cessionárias Range Capital Consultoria Empresarial S/A, Plataforma8 
Serviços de Consultoria em Projetos Empresariais Ltda e Mahallo Capital 
Consultoria Empresarial Ltda, por meio da utilização de pessoas físicas 
interpostas para integrar o quadro societário das cessionárias, o que facilitaria 
a aprovação do aditivo do plano de recuperação judicial, razão pela qual 
requereu, liminarmente, a suspensão da AGC e o retorno do pagamento do 
Plano originário e, subsidiariamente, a realização da Assembleia em dois 
cenários; além do reconhecimento da impossibilidade de exercício de voto 
das cessionárias. 

Sustenta, em suma, que a Sr.ª Cleide Christovam Natali é sócia da 
Range Capital e da Plataforma8 Serviços; enquanto o Sr. Aluísio Reis é sócio 
Range Capital e da Mahallo Capital, que as três empresas estão sediadas no 
mesmo endereço, em São Paulo/SP, apesar dos sócios serem desconhecidos 
na portaria do empreendimento e que, o principal elo entre Cleide, Aluísio e 
o Grupo Stemac é o Sr. Renato Brandão, patrono das Recuperandas, sendo 
Cleide sua tia e Aluísio seu cunhado. 

Aduz ainda que o Sr. Renato Brandão, que é advogado do Grupo 
Stemac, também representa e administra os interesses da cessionária Range 
Capital, por meio de procuração outorgada, por prazo indeterminado, por 
sua tia Cleide Christovam Natali, bem como que na execução nº 1128132-
88.2019.8.26.0100, após comprar o crédito do Itaú Unibanco S/A, a 
cessionária Range Capital desistiu do levantamento da quantia de R$ 
230.225,88, em favor dos interesses do Grupo Stemac. 

Dentre outras informações, diz que André Luís Fonseca, 
advogado de João e Jorge Buneder, constituiu originalmente as cessionárias 
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Range Capital e Plataforma8 Serviços, assim como as demais empresas 
integrantes do Grupo, entre elas a Cetaplan Comércio e Serviços de 
Importação e Exportação e Participações Ltda.e a Tritax Box Brasil Real 
Estate Participações S/A. 

As Recuperandas peticionaram nos autos 5339873-47, 
requerendo a concessão de prazo suplementar. 

Ouvido, o Administrador Judicial ressaltou que a norma de 
regência não veda a cessão de créditos objeto de recuperação judicial, mas, 
por outro lado, não pode servir como um embuste para realização de negócio 
simulado, com objetivo de manipulação do quórum de aprovação dos planos 
(art. 43 da Lei 11.101/2005), o que foi denunciado no caso dos autos e, em 
razão da gravidade da questão, sugeriu a colheita de votos das cessionárias de 
forma apartada na AGC (evento 2841). 

No evento 2842 o Banco Bradesco S/A noticiou possível 
sucessão empresarial em relação à CETAPLAN COMERCIO E SERVICOS 
DE IMPORTACAO E EXPORTACAO E PARTICIPACOES LTDA, cujo 
nome fantasia é STEMAC Distribuidora de Equipamentos, Peças e Serviços, 
com objeto social que contempla serviços relacionados a geradores, sendo a 
filial localizada no mesmo local que as Recuperandas. 

Sobre tais alegações as Recuperandas ainda não foram ouvidas. 

Na sequência (evento 2844), o AJ comunicou que foi proferida 
decisão nos autos do agravo de instrumento nº 5263059-91 acolhendo os 
embargos de declaração com efeito infringente do credor Banco Votorantim, 
e concedendo parcialmente a antecipação de tutela recursal vindicada, para 
determinar que a Assembleia Geral de Credores fosse realizada de forma 
híbrida (presencial e com possibilidade de acesso virtual), cabendo a cada 
interessado indicar o meio pelo qual deseja participar. 

No entanto, tendo em conta a proximidade do conclave (marcado 
para dia 07/06) e do conteúdo do edital de convocação já publicado, o 
Administrador pugnou pelo cancelamento das AGC’s, pela inviabilidade de 
realização na modalidade híbrida. 

Ademais, ressaltou que os credores Banco Votorantim e Banco 
Bradesco trouxeram aos autos questões que sugerem ocorrências de fraudes 
praticadas pelas Recuperandas (eventos 2811/autos 5339873-47 e evento 
2842), as quais demandam profunda análise e apuração, não se podendo 
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admitir a suspensão do cumprimento do plano de recuperação por prazo 
indeterminado. 

Pois bem. 

Em exame detido da documentação colacionada tanto pelo Banco 
Votorantim quanto pelo Banco Bradesco, verifico que as cessionárias Range 
Capital Consultoria Empresarial S/A, Plataforma8 Serviços de Consultoria 
em Projetos Empresariais Ltda e Mahallo Capital Consultoria Empresarial 
Ltda estão sediadas no mesmo local e tem sócios em comum, que possuem 
parentesco com o advogado das Recuperandas, possuindo as empresas como 
objeto social, dentre outros, a compra e venda de quaisquer créditos, ainda 
que inadimplidos, direta ou indiretamente, de bancos, fundos, fornecedores 
e outros, prevista no contrato social da Mahallo Capital Consultoria 
Empresarial Ltda desde 2020 e incluída tal alteração no contrato social 
Plataforma8 Serviços de Consultoria em Projetos Empresariais Ltda em 2019, 
ou seja, posteriormente ao deferimento do pedido de recuperação judicial do 
Grupo Stemac. 

Ademais, apesar das empresas Tritax Box Brasil Real Estate 
Participações S/A. e Cetaplan Comércio e Serviços de Importação e 
Exportação e Participações Ltda, não terem, a priori, relação direta com o 
processo de recuperação, verifica-se que possuem a mesma sócia (Cleide 
Christovam Natali) das cessionárias mencionadas, tendo ainda a Cetaplan o 
nome fantasia de Stemac Distribuidora de Equipamentos, Peças e Serviços e 
possuindo filial na sede das Recuperandas em Itumbiara/GO. 

Assim, noto que as alegações trazidas apresentam plausibilidade e 
sequer foram refutadas, de logo, pelas Recuperandas (que se limitaram a 
requerer a concessão de prazo suplementar), sendo temerária a realização da 
Assembleia Geral de Credores sem a devida apuração dos fatos noticiados, 
pois imprescindível o esclarecimento em torno tais relações comerciais 
existentes. 

As alegações de tentativa de manipulação do quórum de 
aprovação do aditivo do plano de recuperação judicial, bem como de possível 
sucessão empresarial vão de encontro aos preceitos legais e, como bem 
afirmado pelo Administrador Judicial, são de extrema gravidade e necessitam 
ser perquiridas de modo aprofundado e detalhado, o que não se coaduna com 
o exíguo lapso temporal existente até a data da AGC, designada para 07/06 
(em primeira convocação). 
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Por óbvio, a suspensão do pagamento dos créditos concursais, 
inicialmente determinada em observância ao princípio da preservação da 
empresa e visando oportunizar o processamento do pedido de aditivo do 
plano de recuperação judicial, não pode mais subsistir. 

Isso porque os fatos trazidos aos autos são graves e precisam ser 
devidamente elucidados antes de qualquer remarcação da AGC e, desse 
modo, ante a impossibilidade de se predeterminar o prazo necessário para 
tanto, não pode o cumprimento do plano de recuperação judicial permanecer 
suspenso por prazo indeterminado, o que ocasionaria prejuízo injustificável 
aos credores, notadamente os trabalhistas e quirografários, que já tiveram 
seus pagamentos suspensos por quase dois meses. 

Portanto, inviabilizada, por ora, a análise do aditivo do plano de 
recuperação judicial pela Assembleia Geral de Credores e considerando que 
as notícias de fraudes não devem prejudicar ainda mais os credores, 
imprescindível a retomada do pagamento dos créditos concursais, 
reestabelecendo-se o curso normal do plano de recuperação judicial. 

Além disso, considerando a decisão proferida no agravo de 
instrumento nº 5263059-91 (proferida na sexta-feira - 02.06, às 17:11hs), a 
qual determinou a realização da Assembleia Geral de Credores, de forma 
híbrida (presencial e com possibilidade de acesso virtual), bem como o 
conteúdo do edital de convocação da AGC, que previu a realização no 
formato presencial, imperioso o cancelamento do conclave, por não haver 
condições legais e técnicas para sua realização, que, como dito, está marcada 
para o dia 07.06. 

Ante o exposto, acolho o parecer do Administrador Judicial 
para DETERMINAR o CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES designada para os dias 07 e 16 de junho de 2023 
(1ª e 2ª convocação) e a REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO do 
cumprimento do plano de recuperação judicial já aprovado e homologado 
por este Juízo, devendo as Recuperandas serem intimadas para a 
retomada imediata dos pagamentos. 

DETERMINO ao Administrador Judicial que insira, com 
urgência, em seu site, na página da recuperação judicial do Grupo Stemac, a 
informação de cancelamento da Assembleia Geral de Credores. 

INTIMEM-SE as Recuperandas, também, para manifestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias sobre as alegações do Banco Bradesco S/A, 
contidas no evento 2842. 
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AUTORIZO a Administração Judicial a realizar as diligências 
necessárias aos esclarecimentos dos fatos noticiados, devendo trazer aos 
autos o resultado das apurações, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.101/2005. 

No mais, ante o cancelamento da AGC, resta, por ora, 
prejudicadas as impugnações atinentes ao Quadro Geral de Credores 
(eventos 2814, 2824, 2837, 2842, 2846 e 2851). 

Determino à escrivania que EXPEÇA, com urgência, edital de 
cancelamento da Assembleia Geral de Credores e providencie a publicação 
no diário eletrônico, devendo o Grupo Stemac providenciar o recolhimento 
das devidas custas. 

 
 
[...] 
 

 

7. Com visto, o juízo cancelou a convocação da Assembleia Geral de 

Credores para os dias 07.06.2023 e 16.06.2023, respectivamente, e revogou a suspensão dos 

pagamentos do PRJ. 

 

8. Novamente, ainda quanto à manifestação do auxiliar deste 

Administrador Judicial entendo, forçoso e merecedor de trazer à baila especiais destaques dos 

comportamentos contábeis relativos às contas de: a) resultados; b) receitas bruta e líquida; c) 

custos; d) despesas operacionais; e) despesas/receitas financeiras; f) provisões de IRPJ e CSLL; 

e g) resultados acumulados na série histórica mensal e comparativa neste exercício de 2024.  

 

a) Dos resultados: 
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b) Das receitas bruta e líquida: 

 

 

 RESULTADO   JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO  ABRIL  TOTAL 

 GERADORES  R$ 7.963.154 -R$ 2.897.884 -R$ 10.771.687 -R$ 1.267.018 -R$ 6.973.434 -88% R$ 9.504.669

 ENERGIA  -R$ 112.401 -R$ 404.114 -R$ 100.545 -R$ 457.425 -R$ 1.074.485 355% -R$ 356.880

 PARTICIPAÇÕES  R$ 7.865.557 -R$ 3.288.072 R$ 53.142 -R$ 12.620.282 -R$ 7.989.656 -23848% -R$ 12.673.424

JNB R$ 4.015.905 -R$ 1.699.487 -R$ 5.397.019 -R$ 758.681 -R$ 3.839.281 -86% R$ 4.638.338

JLB R$ 4.016.096 -R$ 1.699.291 -R$ 5.396.820 -R$ 758.479 -R$ 3.838.495 -86% R$ 4.638.341

 TOTAL  R$23.748.311 -R$9.988.848 -R$21.612.929 -R$15.861.884 -R$23.715.350 -27% R$5.751.045 

-142% 116% -27%

-R$ 33.737.159 -R$ 11.624.081 R$ 5.751.045

2024
VARIAÇÕES

Variação mensal  base 
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c) Dos custos: 

 

 

 RECEITA BRUTA   JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  R$ 32.636.930 R$ 26.679.232 R$ 36.651.029 R$ 30.638.648 R$ 126.605.839 -16% -R$ 6.012.382

 ENERGIA  R$ 10.621 R$ 10.621 R$ 10.621 R$ 10.621 R$ 42.483 0% R$ 0

 PARTICIPAÇÕES  R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JNB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JLB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

 TOTAL  R$32.647.551 R$26.689.853 R$36.661.650 R$30.649.269 R$126.648.323 -16% -R$6.012.382 

-18% 37% -16%

-R$ 5.957.698 R$ 9.971.797 -R$ 6.012.382
Variação mensal  base 

VARIAÇÕES

2024

 RECEITA LÍQUIDA   JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  R$ 25.950.293 R$ 21.092.803 R$ 29.127.351 R$ 24.327.076 R$ 100.497.522 -16% -R$ 4.800.275

 ENERGIA  R$ 9.394 R$ 9.394 R$ 9.394 R$ 9.394 R$ 37.575 0% R$ 0

 PARTICIPAÇÕES  R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JNB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JLB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

 TOTAL  R$25.959.686 R$21.102.197 R$29.136.744 R$24.336.469 R$100.535.097 -16% -R$4.800.275 

-19% 38% -16%

-R$ 4.857.490 R$ 8.034.547 -R$ 4.800.275

2024
VARIAÇÕES

Variação mensal  base 
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d) Das despesas operacionais: 

 

 

 

e) Despesas/Receitas financeiras: 

 

 

 

 CUSTOS   JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  -R$ 16.273.561 -R$ 15.046.441 -R$ 19.425.115 -R$ 16.132.150 -R$ 66.877.267 -17% R$ 3.292.965

 ENERGIA  -R$ 170.101 -R$ 169.966 -R$ 144.782 -R$ 173.969 -R$ 658.818 20% -R$ 29.187

 PARTICIPAÇÕES  R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JNB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JLB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

 TOTAL  -R$16.443.663 -R$15.216.407 -R$19.569.897 -R$16.306.119 -R$67.536.085 -17% R$3.263.778 

-7% 29% -17%

R$ 1.227.256 -R$ 4.353.490 R$ 3.263.778

2024
VARIAÇÕES

Variação mensal  base 

 DESPESAS OPERACIONAIS  JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  -R$ 7.476.016 -R$ 5.939.263 -R$ 6.368.764 -R$ 6.357.458 -R$ 26.141.501 0% R$ 11.306

 ENERGIA  -R$ 18.530 -R$ 7.437 -R$ 19.604 R$ 7.789 -R$ 37.782 -140% R$ 27.393

 PARTICIPAÇÕES  R$ 7.865.557 -R$ 3.288.072 R$ 53.142 -R$ 12.620.282 -R$ 7.989.656 -23848% -R$ 12.673.424

JNB R$ 4.018.474 -R$ 1.696.863 -R$ 5.394.351 -R$ 755.966 -R$ 3.828.706 -86% R$ 4.638.385

JLB R$ 4.018.474 -R$ 1.696.863 -R$ 5.394.351 -R$ 755.966 -R$ 3.828.706 -86% R$ 4.638.385

 TOTAL  R$8.407.958 -R$12.628.498 -R$17.123.927 -R$20.481.884 -R$41.826.351 20% -R$3.357.956 

-250% 36% 20%

-R$ 21.036.456 -R$ 4.495.429 -R$ 3.357.956
Variação mensal  base 

VARIAÇÕES

2024
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f) Provisões IRPJ/CSLL: 

 

 

 

 

g) Resultados consolidados: 

 

DESP/REC FINANCEIRAS  JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  -R$ 3.127.391 -R$ 2.897.461 -R$ 3.710.963 -R$ 2.164.427 -R$ 11.900.242 -42% R$ 1.546.537

 ENERGIA  R$ 49.083 -R$ 254.198 -R$ 1.180 -R$ 276.262 -R$ 482.558 23313% -R$ 275.082

 PARTICIPAÇÕES  R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JNB -R$ 2.569 -R$ 2.623 -R$ 2.668 -R$ 2.715 -R$ 10.575 2% -R$ 46

JLB -R$ 2.378 -R$ 2.428 -R$ 2.470 -R$ 2.513 -R$ 9.789 2% -R$ 43

 TOTAL  -R$3.083.255 -R$3.156.711 -R$3.717.281 -R$2.445.916 -R$12.403.164 -34% R$1.271.365 

2% 18% -34%

-R$ 73.456 -R$ 560.570 R$ 1.271.365

VARIAÇÕES

Variação mensal  base 

PROVISÕES IRPJ E CSLL  JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  R$ 8.889.830 -R$ 107.522 -R$ 10.394.195 -R$ 940.059 -R$ 2.551.946 -91% R$ 9.454.136

 ENERGIA  R$ 17.754 R$ 18.094 R$ 55.627 -R$ 24.376 R$ 67.098 -144% -R$ 80.003

 PARTICIPAÇÕES  R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JNB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

JLB R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 0% R$ 0

 TOTAL  R$8.907.584 -R$89.429 -R$10.338.568 -R$964.435 -R$2.484.848 -91% R$9.374.133 

-101% 11461% -91%

-R$ 8.997.013 -R$ 10.249.140 R$ 9.374.133

2024
VARIAÇÕES

Variação mensal  base 
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9. Frente o contexto das informações apresentadas pelas devedoras revela-

se nítido, neste momento, e em especial atenção nos resultados de produção e faturamento de 

GMG’s, redução em relação ao mês de abril de 2024 e em relação ao mesmo período do ano 

anterior. 

10. O total da receita bruta (R$ 30,6 mi) apresentou redução de R$6 mi, 

correspondente a 16% (dezesseis por cento) relativamente ao mês anterior (R$ 36,6 mi) e 

redução em 15% (quinze por cento) no mesmo período de 2023 (R$ 26,1 mi). 

 

11. O resultado acumulado do GRUPO STEMAC no período de janeiro 

a abril de 2024 é negativo em R$23,7 mi. 

 

12. Reitero que, conforme dados e informações prestadas pelo GRUPO 

STEMAC, e das análises realizadas pelo auxiliar contábil, as devedoras apresentaram as 

comprovações do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial após a revogação da 

suspensão de pagamento determinada por esse juízo, conforme segue: 

“Conforme os pagamentos / habilitações / juros / atualizações da lista de credores 
homologada, concluímos que o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial está 
em conformidade os pagamentos apresentados. Ressaltamos que os pagamentos que 
até a presenta data não foram realizados e estão vencidos foi justificado em razão da 
não apresentação dos dados bancários dos respectivos credores, conforme noticiado 
pelas devedoras.”  - grifei. 

RESULTADO  JANEIRO   FEVEREIRO   MARÇO   ABRIL   TOTAL 

 GERADORES  R$ 7.963.154 R$ 5.065.271 -R$ 5.706.416 -R$ 6.973.434 -R$ 6.973.434

 ENERGIA  -R$ 112.401 -R$ 516.514 -R$ 617.060 -R$ 1.074.485 -R$ 1.074.485

 PARTICIPAÇÕES  R$ 7.865.557 R$ 4.577.484 R$ 4.630.626 -R$ 7.989.656 -R$ 7.989.656

JNB R$ 4.015.905 R$ 2.316.418 -R$ 3.080.601 -R$ 3.839.281 -R$ 3.839.281

JLB R$ 4.016.096 R$ 2.316.805 -R$ 3.080.016 -R$ 3.838.495 -R$ 3.838.495

 TOTAL  R$23.748.311 R$13.759.463 -R$7.853.466 -R$23.715.350 -R$23.715.350 

-42% -157% 202%

-R$ 9.988.848 -R$ 21.612.929 -R$ 15.861.884
Variação mensal  base 

2024
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13. Por fim, transcrevo a conclusão das análises do auxiliar contábil quanto 

ao resultado mensal obtido pelas empresas operacionais do grupo: [...]  Por fim, constatamos que no 

mês de abril de 2024 a empresa STEMAC GRUPO GERADORES teve o resultado negativo de R$ 6.9 milhões, sendo que, 

dentre os fatos contábeis ocorridos, identificamos como mais relevantes para o resultado foi o aumento das despesas operacionais em 

32,13% (trinta e dois vírgula treze por cento) que advém do subgrupo de despesas e receitas, e a empresa STEMAC ENERGIA 

teve prejuízo de R$ 1 milhão. Nas movimentações ora analisadas, no acumulado de 2024, houve resultado negativo acumulado 

nas referidas empresas STEMAC GERADORES em torno de R$ 8 milhões. [...] 

 

15. Destarte, registro que após a mais recente decisão proferida por esse 

juízo, inserida no evento 3177 dos autos principais (5177058-79) e no período deste reporte, 

foram jungidos ao feito e aguardam deliberação os seguintes petitórios: o credor CAOA 

MOTOR DO BRASIL LTDA  pugnou pela habilitação de seus advogados (eventos 

3190/3191); a Serventia do Juízo jungiu aos autos os documentos comprobatório concernentes 

as determinações contidas na decisão de evento 3177 e despacho 2429, quais sejam,  ofício ao 

Juízo da Vara do Trabalho de Santa Bárbara D'oeste/SP (evento 3194/3195),  ofício ao Juízo 

da  25ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN (evento 3197), e-mail encaminhado à 1ª Vara Cível 

de Osasco/SP (evento 3199), ofício à 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR (evento 3200/3201), 

ofício à 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS (evento 3202/3203), juntada do despacho 

proferido nos autos 5305359-44.2018.8.09.0087(evento 3204), ofício ao Juízo da 17ª Vara do 

Trabalho de Porto Alegre/RS (evento 3206) certidão referente ao cumprimento dos itens 05 e 

18 da decisão de evento 3177 (eventos 32074/3208) , ato ordinatório intimando o habilitante 

Paulo Henrique - evento 3106 - para autuar  habilitação em autos apartados (evento 3210), 

ofício ao Juízo da 14ª Vara Cível de Porto Alegre/RS (evento 3214), ato ordinatório intimando 

o advogado - evento 3212 -, para autuar  habilitação em autos apartados (evento 3215), ato 

ordinatório intimando o advogado - evento 3217 -, para autuar  habilitação em autos apartados 

(evento 3218).  
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U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
Y
O
G
O
 
C
R
O
S
A
R
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
4
/
0
7
/
2
0
2
4
 
1
1
:
2
2
:
3
6

I
T
U
M
B
I
A
R
A
 
-
 
2
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
0
,
0
0

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/07/2024 18:03:17
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687635432563873833682358, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

  

 

 

 

 

  

 

  

 PÁGINA 31 DE 32 

 

  

 

Além disso, a Escrivania promoveu a juntada do Ofício 06/2024, 

encaminhado ao STJ (evento 3220/3221); a recuperanda jungiu substabelecimento (evento 

3222), e manifestou-se pelo indeferimento do pedido de penhora sobre 10% do faturamento 

do Grupo (evento 3223); foi juntado ofício comunicatório referente ao agravo de instrumento 

nº 5419219-81.2022.8.09.0087 (evento 3224); foi juntado ofício encaminhado pela 90ª Vara do 

Trabalho de São Paulo/SP (evento 3225); o credor BANCO DO BRASIL S/A manifestou-se  

informando a regularização das parcelas que estavam em inadimplemento (evento 3226); o 

administrador judicial manifestou-se sobre as determinações da decisão do evento 3177 (evento 

3229); a credora SCANIA BANCO S/A habitou advogado (evento 3232); o credor A.C.X. 

ABDON – EPP habilitaram o seu crédito   (evento 3234), a credora KATIELE DE 

FIGUEIREDO BECK manifestou-se pela intimação da recuperanda, para pagamento de seus 

créditos (evento 3235); o credor EUGENIO DELLA PACE manifestou-se pelo 

prosseguimento do feito (evento 3236); ato ordinatório intimando o habilitante para autuar  

habilitação em autos apartados (evento 3237, 3242, 3249, 3252 e 3254); solicitação de 

habilitação de crédito pelos credores: CAMILA VIEIRA DA SILVA (evento 3239), 

CLEVERSON DA ROSA RODRIGUES (evento 3247), MANOEL MARTINS MOREIRA 

(evento 3248), GONÇALVES & TORTOLA S/A (evento 3251) e DIEGO SILVEIRA 

INHAQUITE (evento 3257); requerimento de habilitação de advogado pelo credor UNIDAS 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS S/A (evento 3240); o Banco do Brasil requereu intimação da 

recuperanda para regular o pagamento (evento 3244); o credor VILA VIDA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA requereu levantamento de numerário (evento 3245); o juízo da 2ª Vara Cível 

do Foro Regional do 4º Distrito da Comarca de Porto Alegre comunicou a liberação de alvará 

(evento 3246). 
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16. Ante o exposto, requer o recebimento deste relatório elaborado por 

este Administrador Judicial, com base nos dados, documentos e informações até então 

disponibilizados pelo GRUPO STEMAC, e intimação do Ministério Público, Credores e 

Devedoras. 

 

P. Deferimento. 
 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 

 
 

Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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